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PREFEITURA MUHICIPAL DA SERRA 

LEI ro 238 -
Desapropria Faix<.. õo t: _,,.01:0. 

O Prefeito J:unicipal da Serra, Estado do Espírito So.nto: 

Faço saber que a câm,,ra 1-!unicipal decretou e eu cccr:ciono 

~ se:-,.,~ir:tc Lei: 

Art. 10 - g considerado de utilidade pÚblica1 po.ra efeito '.':o r.!ocr­
tura de UJlla rua, a faixa de terreno situada em E. nguinhos 
sendo '17 190 m2 em terreno da Sra. Dilzt S::ntos ?·'':é· 2; 

1401 20 m2 de propriedade do Sr. Rubens J.:enegaz e 336,'_.0 
lllZ. em terreno do Sr. Eryx Guinarães, 

!..rt. 20 - Fica o Prefeito autorizado a fazer a desa~roDrir~c~o :i-. . . 

gL1vel ou G:i Juizo da f'v..ixa de terreno _descrita no Ll't:!..go 

prineiro desta Lei. 
Art. 30 - Para atender as despesas com a desapropriação, fica abe~ 

to o crédito '::spccic.1 de I~Cr.: 574,50 (~-:_tti.n11ent:is e sete!]. 

ta e quatro cruzeiros novos e cinquenta centavos) por = 
conta do superavit da Receit, • 

. :..rt. 4g - 'Dsta Lei entra?":. ct irigor n:. Cat:. de Sl':: public<~ç7o, rc­

vo~ad~s as disposições e~ contrário. 
Gabinete do Prefeito nunicipo.l da Serre, em 23 de jl'lho 

de 1968. 


